
l'er~tifórlo f'ed-ero-1 d'n :\mapa , 

DIARIO OFICIAI 
Dem!to ~ -0 1, 'e Z4 de Jullro dl! 1964 

Ano XI. Númer0 2.111 Macapá, 2a.-feira. 29 de setembro de 1975 

----------------------------------~---------- ~---------------------------

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(N) n° 020 de 25 de setembro de 1975 

Drspõe sobre a mud ança de d enominação da As
sessoria de Assistência às Pre~eituras Municipais tASPREMJ 
p a ra Centro de Assistência às Prefeituras (CAPREl. 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe con fere o artigo 18 , item Ir, 
do Oeneto- Lei n.• 411, de 08 de j::meiro de 11169 , 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 - A atual ABsessoria de Assistência às 
Prefeituras Municipais (AS PR EMl subord ioada à Secretaria 
de Ad ministrllção Flnan(1a~ . possa denomins·r-se Centro d11 
Assistência à>: Prefe ituras lCAPRt:J. 

Art. 2.." - Revogadas as disposições em contrário. 

Palaclo do Setentrião, em Macapá. 2!1 d e se tembro de 
1Qí5, 86. 0 da Repúbllc;:a e 33. 0 da Criação do Território Fe
deral :lo Ama pá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Domício Campos .de Magalhães 
· Se c. Jnt. de A dm. e Finanças 

(N) n.0 021 de 25 de setembro de 1975 

- D ispõe> sobre a implanta~ão, subc.rdin ação e com
petêncill cla Asses soria de Planejamento e Coordenação 
Geral (APCG). 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições qu~ lhe confere o artigo 18, item Il, lli o 
Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 1969, combinado 
com o artigo :.! .0 , lnslso I da Portaria Min!aterlal n.0 0020, 
de J 5 de maio de 1970, 

CONSIOJ<;RANDO: 

1 - Que não exi~t~~ na esirutura do Território. de
vidamente organl2lado, um órgão de planejamento técnico e 
de coorden~ção geral capaz de obsorver respeatlvas atri
buições; 

2 - Que a inexistência do órgio àe1sa natureza é 
inace itável na época atual , em que autoridades governamen
tais têm de planejar. r ea lizar diagnósticos. coordenar e con
trolar açõe1 administrativas e aind&. atemler a uma série 
de atribuiqões, to11nando impresclndfvel a contribui~ão de 
pessoal iéonico habllitad0 em planeJamento nns seus diver
sos aspeotoa; 

3 - Que é &bsolutamente nece&,árlo dar forma ins
titucional e maiores podens ao atual asse~seramentE> t éc 
nfcg que há mult;e vem servindo ao Governador do Terri
tório; 

4 - Que 8 açilo d-e vários órgãos da estrutura orgâ
nl~:a do Territó rio vem se pr.oceuando sem objetividade, 
em secol'rênc!a da falta de coerinc!a organizacional, e atri
buições melhores dirigida~ para a realidade da Adminilitra
çio como um t11do; 

5 - Que o Decreto-Lei n.0 411. de 08-01 -69 criou 
jllnto eo Governador do ·rerritório a Assessoria ~e Plane
jamen'o e Goorctenaqão Geral - APCG; 

6 - Que os ór~rãos a serem propostos para compo
rem a Assesssor.la Eie Planejamento 11 Coorden8cio Girai , 
a•u-lm•nle já u•Ao de!lnldos admln1strailvamel\te, reatan-

do apenas realo ·á-los con,· enlentem ente. onde p cssam ter 
funcionalldade rarmoniosa e e ficaz: 

7 - Que torna- se lmprescindivel a criação me novos 
órgiios para um;-~ maior eficiência e fur.c ionalidade da Ad
ministra~làO Territorial na Área de plan1 jamento. visto as 
lacunas exi stent e ~ nos dia~ atua is; 

8 - Q ue fina lmentE' o que dever :' ocorrer na :;~do
ção das medida :- preconizadas, é a f on Y a lização de um ór
gão governamental para atuação técnica e cientificamente 
rac ional no campo do Planejamento, 

DECRETA: 

Art. ! '! - F'lca rlevidamente impla ntada a A!sessoria 
de Planejamedto e Coordenação Geral r APCG). subordina
da dfrctamente ao Go\·erno, na (orma do que dispõe & De
creto- Lei n.O 41 1 • de 08 de janeiro de 19(l9. Portaria nº 0020, 
de 15 de maio rle 1970 do Exceler.•íssimo Senhor Minhtro 
de Estado do rn te ri or, e mais os dispositlv0s deste Decreto 
tal come sutorize u Offcio Mlnistertal SG / Nº 773. de 27 de 
agosto de 197:i. 

Art. 2° - E: da competência da A ssesseria de Pls
nejamento " Coorden:ação Geral: 

I - P rogramar a Pxecução das polftlca s de desen
volvimento econõmico e social, conforme a orientação su
perior do Conselho de Administração dus Territórios Fe
de rais . 

2 - Formular. aprovar a rever os planos globais e 
setoriais da Ad>minlstraQão tllrritolial. 

3 - Preparar alternativas de formulação de princí
pios e normas •erais de ação, em nível globa l e setorial 
no cam po do planejamento para apro vat;ão e definição 
pelo Governador; 

o& - Coordenar a execução das poli\icas e dos planos 
e programas gerais e setoriais , compatlbilizend~ a atuação 
dos órgãos e eatldades da. Actministrsção Públlca territo
rial e aontrolllndo sua atuação; 

ti - Asses$orar o Governador em assunto~; de pla!le
jamento do desen volvimento ~conõmico, aoclal e adrniniil
trativo; 

6 - Promover a elaboração dos orçamentos anuais e 
plurianuais de Investimentos, acompnnhando sua execução, 
assim como os expedientes para a a bertura de crédltes 
adicionais , quando necess 3.rio; 

7 - Prestar a devida asslstênoia às Prefeituras 
Municipais nos campos administrativ o. financeiro, econõmlco, 
cont~b fl e jurídico; acompanhar e incentivar as suas àd
ministrações e orientar ss polftica); doe municfpíos obede
eendo às n ormas precenlzadas pelo Sliitems Nacional de 
Pl anejamento. 

8 - Coo rdenar, orientar e aupervisionar v execução 
das atividades pertinentes a estudos e análises sócio-econó
mlcas, neces sárias à s Informações pna o planejamento. 

9 - Orientdr a execução das atividades relativas ao 
registro do comércio, bem como o incentivo às inicfaUv a1 
comereiais e industriais no Tenitórto. 

Art. 3g -- Fica estabelecido à Assessoria de Plane
jamento e Coordenaçã<1 Gentl na hierarquia administra
tiva do Território, o status d e Secretaria de Governo. 

Art. 4~ - Fica e~tabelecido o prago de noventa (90) 
dias, 8 partir àa asainatura do presente Decieto, para a 
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As Repartiçii~>s PúblicaR 1 
ferrltorlais deverlo remeter I 
o expediente destblado à pu
blicação neste DJÁHIO 0 Fl-
ClAL diAriamente, até às I 
t.~·SO horas. exeoto aos lál>a
doa qualldo deverão fazê-lo 
at~ às 11 :30 horas. 

As reclfl.allac;ôei! peltinen· 
te11 à ma tt ria ntrillu{d'a nos 
'''"oe de erros on ow.i~sces, 
aeverAo ser f{)rmuladas D.Or 
~•arito. à Seçllo lle Reda,ão, 
das 0 às 13:30 horo.s. no má
xtmo até 72 h o r as ar·<,s a 
!!llída dos órgiios oficial•. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFTCJAL ......... 

DIRETOR 
Carlos de Andrade 1-onies .......... 

DIÁRJO CUFICIAL 
lmprt'sso nas O!.elou da lmprenn 

MACAPA - T . F. AM APÁ 

Anual . 
Semestral. 
Trimestral 

ASSINATURAS 
Cr$ 

• 
Número avulso. 

Oticial 

25,00 
12,50 
6,25 
0.30 

I As Repartições F'llbl1~aa 
clngir-fe41o às asalnaauraa 

1 anuais renovadn.s até 23 de 

I 
fevereiro de cad·a ano -e àa 
inioiad'all, em qualquer épooll 
pelos óPg,_!os competentes. 

A Iii'h de possibilitar a 
remessa de valore, acompa
nha'dos de escltÍreoiruento• 
Q.U811tO à !lU& 813JIOa.Ao, SOii
citamOI u&em es inter&st~ado• 
preitrencierlmente cheque fJI' 
vale postal. 

Os suplementos às edl
çõea do!! órgP.os otlclals rró 

I se forneeerllo ll61 asalnantea 
que as solioltarem no ato da 
assinatura. 

Os oriR4nals deverl\o ser 
datllograf11dos e autenticadoll. 
reaslllvadas, por que111 de OI· 
-etta !lisuras e emendat<. 

O funcion&rJO públicn fe-
-e- * • • • * *"" • . d6?ral, terá um desconto de 

•BRASIL~A - "'.ane Diário Ofic:lal _é encontrado para •e1tu- 100 o· Para fazer jllll a ~ate tlxcetuada~c~ as para o ex
terior, que serfio s (' m p r e 
anuais as BBI'inatura~ podPr
se•lio tomH, em qua)quPr 
época. por Fd~ n• P•e~ ou um 
RllO. 

ra no Salao 1'-acHmal e InternaciOnal da Imprensa. da dei ,0 to d >verá ov r etbi 
__ COOf'FR PR,ESS, no •Brasllla Imperial Hoteh . Cf.'D~i;ã0 '0111lato d/:~osl~atm·a 

Para facilltar ao"S assin&n- ) A fim de evitar IOiuçlo 
te• a verificaçllo do prazo de de conUiluidade no tecebi- O eusto df' cada extJt'llplm 
validade de su a& aumaturas, mento des jorP.1!is, 11 e vem i atrasado dos 61'gil()i ofi
na parte EUperior do enderê'· os uslnantes provltle'llciar a i CIHill aeril, n11 vend& aYulco 

As uslnaturalt vencidas ço vr.o lrnpreaos o m1mero reap~tctiva rei}'()Yaçio com 1 acrN!Cida dt~ l'r$ 0,01 se de 
ooderão ser suspt n~a s serr. I do talão it- regist1'0 o rrês e anttcedência mfnlntl1 dt• trin- m~:~amo aoo, t de Cr$ :•.oo 
ã.viso prévio. o an(• rm que findará. ta (30) diP.s. 1 p(lr aoc decorriclo. 

real implantação da Assessoria de Planejamento e Coor
de naç-ão Geral. 

Art. 52 - A implantação prevista no arti go anterior 
será de responsabilidade da Asse~soria Téocnica do Go
vernador, que cessará ~uas ativiodarles, flodo o prazo de 
implantação da Asses~orla de Planejamento e Coordensção 
Geral. 

Art. 62 - Revogadas as d!sposiçõPs em contrá r io. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de setembro de 
1975, 86º da República e 339 ds Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Dom!cio Campos de Magalhães 
Secretário de Administração e Finanças 

(El n' 025 de 26 de setembro de 1975 

Declara de utilidade pública para fins de desa
propriaQào, uma área de terra urbana. com benfeitorias, 
destinada à comtr~ão de um prédio para o Presidia Ter
ritorial, situada nesta cidade õe Ma~ap•. capital do Terri
tório Federal (jo Amapá. 

O Governador do Tàrritório Federal do Amapá, usan
do das atrfbuiqões que lhe cenfere o artigo 18, Item II , do 
Decreto-Lei n 2 411, de 08 de janeiro de 1969 • le ndo em 
vista o <iisposto nos a rtigos 5°, letra «m» e 62, do Decreto
Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 , modificado pela Lei 
n.0 2.786, de 21 de março de 19:16 e o artigo 132 do Decre
to-Lei ng 9.760, de 05 de setembro de 1946, 

RESOLVE: 

Art. I~ - Tornat de utilidade pública para fins de 
desapropriação a área caracterizada pelo seguinte memorial 
descritivo: 

Trata-se de uma área de terra denominada por con
venção, defg, conforme planta de situação, a qual está 
Inserida na área ABC, da mesma representação gráfiea, 
tem a forma de um pollgono Irregular, formado por qua\ro 
lados , cuja área de 9.720,00m2 (nove mil. setecentos e vinte 
metros quadrados ), onde tem uma cgnstruçAo em madeira 
de lei medindo 5,00 (cinco metros) de frente por 9,00 (nove) 
ditos de fundo, cujo es taàQ dP conllervaçãtl é 
precar1o, é um& área firme com pouca decli-
vidade. A proprietária dos ref~ridos imóveis é a Senho
ra Ellita Santo do Cnrmo, conforme ticeaça de 
ocupação n' 0048/ 63-DTC. Limita-se ao Norte e Sul com 
oa pontos AB e C respectiv'lmente da área ABC; a leste 
eem a Redovla Muapá / Faze '.rl it h~ e IUJ Oute com 11 área 
f'g'ta' cuja área mede 1.980.0(m.' ( ,nil, novecentos e oitenta 
metros quadrados) e é pa rte inte . " 1t't e da área a ser desa
propriada (def&'· 

A árer· l'g'fg, que também está ligada à área defg, 
como !oi dito anteriormente. limita-se ao Nort~ pela 23.0 

A venid<~, ao Sul com 11 249 A ven!da, a Leste c'•m a área 
f'e'fg , e ao Oest~ com a Rua Leopoldo Machado, a mesma 
e~tá subdividida em lotes os quais medem: - I L!!O x 33,00; 
1 O, lO » 13,00; 10,00x33,0 l; I 0,00x33,00 8,2;)x33,00; 10.00 x 33,00, 
os quaL pertence:-:-1 ao• senhores; Cooracy Nobre Lamarão, 
Maneei Henorato da Luz Barbosa, Raimundo de Oliveira 
Guedes, Waldumlro Ferreira Wanderley. João Rotirigueil de 
Souza i Raimundo Hosana de Oliveira, oncle oossn~>m edifi
aações em sua maioria em es1ade precáno ue eo .• servação 
medindo respectivamente: 5,30x3,60m, 4,20x7,20m, ~.OOx4, 10m, 

5, 10x9,00m, 4,00x5.40m, 3,40x6,1úm, conforme Mapa Demom:
tratlvo do (ladastro T écnico Municipal , anexo ao pr ocesso 
n.o 196/?E-S t:G UP. 

Art . 2.0 - Fica o Governo do Território Federal do 
Amapá autorizado a promover a desaproprlaçAo da área 
de terreno, de q\le tratél eGte Decreto, na forma de legis
lação vigen~e. 

Art. 3.0 - Nos termo• tio artigo 111 do De ereto-Lel 
n 9 3.865, de 21 de j•mho Qe Hl4l, modificado pela Lei n.0 

1 2.786, de 21 de março 6e 1956, a desapropr laQêo é declara
da de caráter urgente para efeito de imediata imissão na 
posse. 

Art. 4.0 - Fica r evogada a licença de ocupação n.o 
048/ 63-DTC. 

Art. 5.0 - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publlcaoão, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Selentrião, em Macapá, 26 de setembro de 
11175, 86° da República e 339 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Dom ioio Campos de Magalhãe11 
Sec. Int. de Adm. e Finanças 

(E) n.0 026 de 26 de setembro de 11175 

Torna inidônea para fins de transação comercial, 
a firma «Braga & CIA •. , aedlada nesta praça . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do da~ atribuigões que lhe confere o artigo JB, Item. II , do 
Decreto-Lei a' 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 

Considerando a inexatidão du transações cemerclais 
C!ilntralàaa pela firma •Braga & CIA.», cGm e Gaverno 
desta Unidade. 

RESOi.VE: 

Ari. I' - Considera. lnldOnee, aes itrmoa do ariigo 
13i, Item UI, do Decreto-Lei R~ 200, de 25 de feverelrg ele 
1987, para fins de teda e <rulquer tra.u)lawlo eomerc.:S 1 
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com a Admtnistração do GO\'erno do Território Fede ral do 
Amapá. a firma « Bra~a & CIA. • estab'llecida a Rua Hen 
riqu'l G a lúcio, n.0 214, Centro Comercial de Macapá. 

Art. 2v - Revogad!lll as disposições em contrário. 

Pa lt.clo do Setentrião, em Macap~ . 26 de stltn.bro de 
1975, 86.0 da República e 33.0 da C1 iação do Território Fe
deral do Amap!l. 

A rthur Azevtdo Hennin~ 
Governador 

Domício C ampo~ de Magalhães 
Sec. lnt. de Adm . e Finanç~<s 

(E) n• 027 de 26 de setembro dE' 1975 

Deleg:J competênc ia ao S!'c re tár io de F:!·onomi 
Agricultura e ColoRização 

O Governador do Territór io Federal do Am!lpét, usan
do das a tribuições que Jhe confe re o artigo 18, ilerr. XVIII, 
do Decreto Le-i n.0 4; 1, de 08 de janeiro d€ 1969 e o dis
posto no ~;~ rtigo 12, do Decreto-L~I n." :200. de :25 de fe vt
reiro de 1967. 

RESOLVE: 

Art. J 9 - Delega 1 ao Secretario de Governe, de Eco
nomia A gricultura e Colonizaçiio, eompeti>ncla para, e x-\·1 
do di~po~to no Decreto nQ 62.460, de 25 de m!l r ço de 1968, 
a prática Jaa seguintes atribuições: 

I - Contratar, em caráter transitório. pess oal técnico 
e operário não espt>cial!zado por ad ministração d ire ta, execu
tadas com recurlloi provenientes de Convênios. a s sinados 
entre o GovE>rr.o d o Território Federal do Amapá e oulras 
entidades públiras , que permitam a r e:<llzação de desp!'~as 
com pagamento de pe~soal. 

11 - Eitabelecer forma de rE>mtmeração operar a 
r·escis ào de contra to ge traba lho. bem como o calculo da 
indenização dE'vlda ao empregado, proct>der anotações em 
fichas de reiistro e nas Carte iras de trabalho e Previdên
cia S ocial dos empr ega dos e outr os atos per·tinentes a le
gislação traba lhista em vigor, pa ra o tipo de contratação a 
que refere o item anterior. 

III - Subdelegar, no todo ou em parte, competl:\nc!a 
a servidores da Secn,taria de Economia, Agl'fcultura e Co
lonização de reconhecida c&pacidaàe e conhecimento do 
assunto, para o desempenho dessas atr ibuições, a que se 
aplica rão todas as disposições rel;;.tivas a presente delegação. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em contrério. 

Pal:ício do Setentrlão, em Macapá , 26 de @e>tembr·o 
de 19'15, H6.0 da Repúblfca e 33.0 da Criação de Território 
Federa l do Amapll. 

Arthur Azevedo Henning 
Govern&dor 

Júiio Armando Horna Cantelll 
Sec. de E. A . e Colonização 

l P) n.0 0786 de 25 de sett-mbro de 1!175 

O Govern ador do Território Federal do Amapá , usan
do dai atribuições q ue lhe do conferidas em Lei, 

RESOLVE: 

Art 1.0 - Designar no1 te rmos dos srUgos 72 e 73, 
da Lei n.0 1711 , de 28 dQ outub ro de 1952, o Enget~heiro 
Mano el Antonio Dias, Secntárlo de Obt•as P úb licas deste 
Territ611o, pa ra exercer, em substftulçlio, o cargo de Go
vernador d esta Unidade, dura nte o Impedimento do respec
tivo titu lar. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrilio, em Macapé , 25 de setembro d e 
1.975, 86Q da República e 33P da Crlaçilo do Território Fede
ral do Amapa. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P') n• 0787 de 25 de setembro de 1975 

O Ge vernador do Turitórlo Federal do Amapá, 
usando d11s atribuições que lhe são eonferltlaa em Lei , 

RJII OLVI: 

Art. 1.0 - Dt>signar n os termos dos artlgoa 72 e 73, 
d;, Lei n.0 I 71 I de 28 de outub1·o de 1 Q5Z, Doug las Loba to 
Lopes, Engenheiro, nlve l 22-B. do Quad r o de F uncionários 
deste Território, atualmente no exerc!clo do Cêlrgo em co
mis~à n, símbolo 5-C , de Diretor da Divisão de serviços 
Públicos, para e-xf'rrer 1cumu latrvamentr, em substituição, 
o cArgo de Secr~tàrio d e O bras P úbl icas. do Quadro acimB 
referido. d u réntf' o i!T'~edim ento do respectivo titular. 

Art. 2.0 - Revogadail as d!~pos lções em oontrárto. 

Palacio do Setentrlão, em Macapá, 25 de setembro de 
1.971í, 86° da República e 33° da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

A rthur Azevedo Henning 
Governador 

IP) n " 0788 dE' 2ll de setembro de 197!\ 

O Governador do Território FederHI do Amapá, usan-
1 do do~ atribui~·õ,• s que lhe são conft"rfda s em Lei , 

RES OLVE 

Art. 1.0 
- De signar nos ter mos dos a rtigos 72 e 73 

da Lei n .0 171 J. de 28 de outubro d e 1952, Ornar Gonçalves 
de Oliveira, Bi r <:>tor da Dl\'isào de Poliria .Tudldá ria , sim
bolo 5-C', do Qu adro dt- Funcionários do G overno deste 
Território, para exercer acumulativamente, em s ubstitu ição 
o cargo de Sec1 etá rio de Segurança Pública. d o Quadro 
adma referido, durante o Impedimento do respe~ti vo titular . 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrár io. 

Pai::Cio do s~teotrião, em l\1acapá, 25 de se tem b ro de 
1975. 86.0 da Repúbl i('a e 33.0 da Criação do Território Ft>
dera l do Amap~. 

Arthur Azevedo HPnning 
Governador 

(P) n º 0789 de 26 de setembro de 1975 

O Governador do Território Fed eral do Amapá, de 
acor do com o art1go 2ú7 , item 11, !:} 1°. da Lei n o 17 11, de 
28 de outubro de 1952, e tendo e m vista o que consta do 
Processo n.0 163/í5-SEG U P. resolve-, 

DEC LAR A R D EMITIDO 

J úlio dos Santos, mlltrícula n 2 1.777.2fi3, do ca rgn, 
q u e aba ndon ou, de Inspetor da Guarda Territorial, POL-505. 
1·1-A, do Q uadro de Pessoa l do G overno deste Território, 
a partir de 04 de fe ve reiro do corrente an o. 

Pnláalo do Seter.trião, em Macapá, 26 de setembro 
ae !975, 86º da República e 33° da Cl'lação do Terr itór io 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.• 0790 de 16 de setem bro d e 1&75 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das a tribuições que lhe são conferid as em Lei. e tendo 
em vista o quot con~ta do Processo n2 I 03:1/75-GAB, 

RESOLVE: 

Ar;. 1.0 - Dasigl'lar nos t erm os des artigos 21 7 e 219, 
da Lei n 2 171 I , de 28 de outubro d e I 952, TheodoUno das 
Mercês .P'Iexa de Miranda , Cont ador, nive l 21-B, lotado no 
Gabine te do Governador; José Mascarenhas, Oficial de Ad
ministração. nlvel 12-A , lotado na Secretaria de Econ0mla, 
Agricultura e Coloni7açlo; e Raimundo da Si lva Pena!ort, 
EHcrevente Datl!ógn'lfo. r.ivel 7, lot ado na Secr e taria de 
EcQnomia , Agricultura e Colonizar;ãu, todoll do Quadro de 
Funcionários deste Terri tório, para, sob a pr esidência do 
primeiro, constituírem a Comissão de Si nd icância, en
carrPgada de apur&r os fatos r ela tados pelo Sr. C'hefe In
te rino da As~essoria de Segurança e Infor mações, no 
Oficio n.0 034/ 75-ASI. de 26 de agosto de 1975, que se 
encontra C:'lpPs do pelo Processo n.0 I 035/ 75-0 AB., acim a 
cltac2o. 

Ar t. 2.0 
- Revogadas a a di1poslções em contrário. 

Pa!éelo do Setentrlão, em Macapá , 26 d e setembro de 
1975, 86Q da Repúbliea e 33 º da Cr iaçAo do Terr itório Fode
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo He111nlna: 
Governador 
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(P) n.0 079 1 de 2fi de setembro de 1975 

O Governacl Pr rlo Território Federal do Amap(J, usan
do das atribuições qu" lhe ~ão C<'nleddas em Lei e tendo 
em vista o que consta elo Processo n ° 1147/75-G.rtB, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar nos termos dos ertigos 72 e 73, 
da Lei n.0 711, de 28 de outubro de 195 2, Jo~é Veríuimo 
Tava res, Contador, da Tabl, rle Pessoa l Especialista Tern
porario, lotado no Gabinet ·· do Governador. para exercer 
acumulativamente, em H, I.Jstitulção. o cargo em comissão, 
símbolo 7-C, de Chefe de· Setor de Audito ria, do Quadro 
acima referido, d ur;:,nte o impedime nto elo respectivo titular. 

Art. 2.0 - Revogedas as disposições em contrário. 

Palacio do Setentriào, em Macapá , 26 de setembro de 
19~5. 86.0 da República e 339 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n. 0 0792 de 26 de setembro de 19'75 

O Governador do Território Federal do Amapá , usan
do dali atrlbulçõe!! q ue lhe são conferidas em Lei , e tendo 
em vista o que conste do Processo n.r 870/75-SESAS., J..>Or 
d elegação de competência, de acord o com o Decreto n.0 

64.925, de 05 de agosto de 1969 P PortariA n.0 O 13, de 08 
de maio de 1970, do Ministério da IntPrior , e ainda, tendo 
em vista o disposto no artigo 28, § Único, do Decr t>to n.0 

60.091, de 18 de janeiro de 1967, 

RlilSOLVE: 

Art . 1.0 - Exeluir do rel-acionamento conslantP da 
Portaria rt0 00 12/69-DA, de 02 de junho de 1969, publicada 
no Boletim de s~rviço n.0 125, da mesma dat&, do Mi
nistério do Interior, Margarida Torres de A7Jevedo, A-u
xiliar de Enfermagem, nlvel 15-C. do Quadro de Fun
cionários do Governo deste Território, lotada na Secretaria 
de Saúde e Açilo Sooial: 

Art. 2.0 - Revogadas as dlspo11içõea em contrário. 

Palácio do Setentrillo , em Macapa, 26 de setembro de 
1975 , 86Q da República e 339 da Criação do Território Fe
deral do A map!i. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(?) n2 07!13 de 26 de setembro de i975 

O Governador do Território Federal do Amapá, usa n
do das C~ trl buiQões que lhe são con feridas em Lei , 

RESOLVE: 

Conooder aposentadoria , de acordo com o& artigos 
I 01, Item III, para grafo único e 102, item I, letra «&», da 
Const ituição Federal, à Ma r(arida Torres de Azevo>do, ma
trícula n2 1.687.322, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
P-1701. HI-C , do Quadro de Pessoal - Parte Permanente -
deste Território (Processo n2 870/75-SESAS). 

Pal•cio do Setentri llo, em Macapá, 26 de setembro de 
1975, 86.0 da Repúbl it:a e 3:!.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

A1·thur Azevedo Henning 
Governa der 

TERMO ADITIVO 

Federal do Amapá, representado neste a to o elo 
Exmo. Sr. GoveRnador Arfhur rltevedo HetHJing; 
p0r tert>m valioso e bom tJ1;Sin am o presf=nte Ter 
mo Aditivo, re -natificando h C'l ' u sulas Terceira e 

I · Quarta - Vigência , do instrumento principal, nos 
1 termos que abaixo seguem: 
i 
I 

I 
I 

It~m I - As Cláusulas Teoceira e Quarta -
Vigê ncia, passarão a ter a se~uinte redaç~ " : 

Cláusula Terceira - O Locatário fico · obriga
do ao pagamento dos t r ibutos que inc idam ou ve
nha incidir s 0 bt e o consumo de água, esgoto, luz 
e telefo ne. 

Cl áusula Quarta - Vigênoja O presente 
Corrt·rato vigorará por hum (1) ano, a contar de 10 
de agosto de 1975 e a t e rm in a r 11m 10 de agosto 
de 1976. 

Jt~m li -- PHmanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato editado. 

Asstm, por estarem justos e acordados, as par
tes conveneote s as5inam o p resente Termo Aditivo, 
em 9 (nov e ) via~ de igual teor e forma na presen
ça d e duas test~munhas. 

M acapá, 16 de setembro de 1975. 

A rthur Aze ved o Henning 
Locatário 

Ma ria de Souza Moura 
Locado ra 

Testemunhas: - Ilegíveis 

Oratório Recreativo Clube 
Fundado em I li de agosto de I 1169. 

ESTA T UTOS 

(Continuação do número anterior) 

3º - As sessões extraordinárias slio com·ocadas para 
qualquer outro fim e r ealizar-se-ão em qualquer época. 

Art. 18.0 - As sessõe11 extraordinárias da Assembléia 
Geral, ~ão convocadas: 

a) Pelo PrPsid ente do Clube 

b) Pel o Conselho Fiscal 

o) Por solicitação escrjta de 1/3 dos sócios contribuin
tes , em pleno gozo de seus direi1 os estatutários , dirigida 
ao Presidente do Clube. 

§ ú nico - Em qualquer caso, o assunto a tratar na 
sessão extraordinária deve ser claramente especificado. 

Art. 19g - A Assembl~ia Geral será convocada, com 
antecedé ncia mlnlma de 3 diall , com edita l publlcsdo nos 
quadroa de evlsos e, se pos~lvel divulgado na Imprensa 
falada e et~critlf. 

1° - A Assembléia Ge-ral será realizada em primeira 
lnst~ncia com a presenp di! 2/3 de seus associados oontri
bt~lntes e em segulde, uma hora após, com qualquer número. 

2° - 1:\ão será permitido voto por proc:uraç!io. 

Art. 20.0 - Se ol:orrer empate em qualquer votação 
do Oratório Recraativo Clube, considera· se-á eleito e sócio 

Termo Aditi\lo ao contrato d e locaçã o de mais antigo. 

imóvel, ce lebrado entre, Antônio Tancredi _,rt. 21.o _ Tendo sido um as!ociado eleito para CBI'-

e o Governo do T erritório Federal do A ma- : gos dh·ersos será empossado no que obtiver maior nómero 
pá , consoante melho r se dec lara, de votos. ll:m osso de empate, •n·lhe-á facMitado o direito 

Aos 16 (d11zesseis) dias do mês de set embro, do 
tmo de mil novecentos e setenta ~ dnco (1975) 
nesta oiànde d e Macepã, rapitial d o Território Fe
deral do Amapá , os infr:J - 'l ·· "' nados Antó nio Tan
credi, através de sua b asta 1tt> procu radora S ra. 
Maria de Souza ~.~ou :-J r c Gov ern o d o Ter·ritório 

de euolher, senlio po~;teriermente realizada nova eleição 
para preenchimento de cargos preterllfol 

Art. 22.0 - Toda e qualquer votação de ca rgos ele· 
tlvo s será por escrutínio seereto, nlio se permitindo mala 
de uma chameda, nem a oonta~em de mais um voto para 
cada sócio preaente. 

(Con,laua no próximo número) 


	

